
CONSELHO MUNICIPAL DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA DE 
SANTOS

LEI DE CRIAÇÃO Nº 2.482 DE 24/09/2007

              ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CONSELHO 
                        MUNICIPAL DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA DE SANTOS

    Aos dezesseis (16) do mês de março do ano de dois mil e nove às 09:00 (nove) 
horas,  na  Associação  Comercial  de  Santos,  sito  A  Rua  XV de Novembro,  137  - 
Centro-Santos/SP, foi realizada a primeira  Assembléia Extraordinária do Conselho 
Municipal de Emprego,Trabalho e Renda de Santos. O senhor Presidente do Conselho 
Municipal  deu  início  aos  trabalhos   ,  lendo  o  teor  da  convocação:  “CONSELHO 
MUNICIPAL DE EMPREGO,TRABALHO E RENDA DE SANTOS” - Lei de criação 2.482/ 
de 24/09/2007- em seguida passou a palavra ao senhor Julio César Pereira Novaes 
de  Paula  Santos,  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Governo  destacou  a 
necessidade de serem aprovados onde aplicar os recursos para a qualificação com a 
apresentação  a  plenária  do manual.  Dando seqüência,  o  senhor  Julio  expôs  aos 
senhores  conselheiros  a  necessidade  da  aprovação  e  deliberação   quanto  aos 
recursos e que os mesmos não poderão retornar ao Governo e também  para que se 
possa saber  a  demanda para a  devida aplicação.  As  referidas  solicitações foram 
aprovadas por unanimidade. A seguir, o senhor Galvão solicitou a palavra e informou 
que já havia sido identificado alguns cursos no ano anterior mas, que não havia tido 
critérios  sendo  assim  a  avaliação  deveria  ser  mais  eficiente  e  que  deveríamos 
contratar uma entidade de pesquisas que fizessem o trabalho de identificação. O 
senhor  Presidente  retomou  a  palavra  e  solicitou  para  os  Sindicatos  dos 
Trabalhadores, Prefeitura Municipal de Santos e as Universidades deveriam juntar 
forças para que se fizesse uma melhor avaliação e com critérios competentes. Em 
seguida,  o  senhor  Fernando  Luiz  Rodrigues,  representante  do  Sindicato  dos 
Urbanitários  com  muita  propriedade  destacou  que  independente  do  que  temos 
deveríamos  ter  nosso  próprio  observatório  do  trabalho,  onde  foi  favorável  por 
unanimidade a contratação da Entidade para Estudo, mas direcionando os objetivos 
para  o  público  alvo,  com estudo  prospectivo,  frente  a  entidade  que  vier  a  ser 
contratada  Entrando  em  assuntos  gerais,  o  senhor  Eraldo  Magalhães  da  Cruz, 
representante  da  Confederação  Geral  dos  Trabalhadores  do  Brasil,  informou  a 
plenária  que  no  dia  27  de  abril  de  2009  haverá  um encontro  no  Ministério  do 
Trabalho com a palestra  da Dra.  Rosangela  e  solicitou a  participação de todo o 
Conselho. Ainda em assuntos gerais, o senhor Galvão solicitou ao Presidente como 
sugestão que se encaminhasse correspondência com a relação de número de faltas e 
também colocar a questão do Regimento Interno, onde pauta a participação efetiva 
dos membros representantes no Conselho Municipal de Emprego, Trabalho e Renda 
de Santos. Em seguida, o senhor Francisco José Nogueira da Silva, representante da 
Central Única dos Trabalhadores, e informou ao conselho que estava entregando em 
mãos  ao  senhor  presidente  um  relatório  que  se  tratava  de  um  projeto  sobre 
qualificação no setor de turismo. O senhor presidente retomou a palavra e informou 
à todos os conselheiros que houve participação efetiva de Santos  no CME, que 
aconteceu no dia 10 de março de 2009 onde ocorreu o Plano de Ação e informou que 
no 3º trimestre este egrégio conselho deverá apresentar o Plano referente as nossas 
necessidades. Como ninguém mais fizesse uso da palavra o Senhor Antonio Pereira 
Viegas, Presidente da Mesa, deu por encerrada a presente reunião, autorizando a 
lavratura da ata a qual vai assinada pelo senhor Presidente.                            
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